
 
contrato 011/2026 

Rua Vigando Kock, 69 - Centro I São Bento do Sul/SC 89280-367 I (47) 3633-4446 I www.saobentodosul.sc.leg.br 

 

 
 
CONTRATO 011/2026 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA DE 
VEREADORES DE SÃO BENTO DO 
SUL E A EMPRESA ORGANIZAÇÕES 
PLENA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA ME. 
 

 
 
Pelo presente instrumento de prestação de serviços de prestação de serviços de vigilância 
patrimonial desarmada, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SÃO BENTO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
83.536.854/0001-14, com sede na Rua Vigando Koch, nº 69, Centro, CEP: 89.280-367 neste 
Município, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. GILMAR LUIS POLLUM, brasileiro, 
residente e domiciliado neste município, portador do CPF 003.xxx.xxx-11, doravante 
denominados simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa Organizações Plena 
Segurança e Vigilância Ltda ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Antonio 
Lucio Senna, nº 261, bairro: Jardim Hantschel, na cidade de Rio Negrinho/SC, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 08.532.208/0001-63, neste ato representada pela Sr (a).Silvio Soares 
Fragoso, portador(a) do CPF nº 491.xxx.xxx-15, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si, certo e ajustado o presente Contrato, sob as seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 

 
1.1 O presente Contrato decorre do Edital de Pregão Eletrônico nº 13/2026 de 27 de março de 

2026, efetuada pelo CONTRATANTE em sua sede, na forma estabelecida na Lei nº 

14.133/2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Resolução nº 28, de 

28 de março de 2024, regulamentos municipais e regulamentos federais que não conflitem 

com as normas municipais, sendo a abertura em 27 de março de 2026, homologado em 16 

de abril de 2026 e adjudicado em 16 de abril de 2026. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

 
2.1 Este contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços 

de vigia e segurança desarmada nas dependências da Câmara Municipal, com fornecimento 

de mão de obra, materiais e equipamentos necessários à plena execução dos serviços a serem 

desempenhados, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas previamente 

pela administração. 
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2.1.1 Descritivo do objeto: 
 

 

Item Descrição Quantidade Valor 

1 Serviços de Vigilância Patrimonial 
Desarmada: 
a) Dias úteis (segunda a sexta feira): das 
17h00min às 23h00min; 
OBS: Em eventos esporádicos como a Schlachtfest. 

12 meses  R$ 4.940,00 

TOTAL   R$ 59.280,00 

    

      CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS  
 
3.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

3.1.1 O Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
3.1.2 O Termo de Referência; 
3.1.3 O Edital de Pregão Eletrônico nº 13/2026; 
3.1.4    A Proposta da CONTRATADA; 
3.1.5    Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

3.2 A formalização de contrato presume que a CONTRATADA: 

3.2.1 Examinou criteriosamente e detalhadamente todos os elementos técnicos 

instrutores, que os comparou entre si e obteve do CONTRATANTE as informações necessárias 

à sua execução. 

3.2.2 Atestou que conhece o local e as condições de realização dos serviços, ficando 

ciente de todos os detalhes e condições dos serviços. 

3.3  Serão incorporados ao presente contrato, mediante TERMOS DE APOSTILAMENTO 

E ADITIVOS, modificações que sejam necessárias, alterações nos projetos, especificações, 

prazos, atualização de preços ou normas gerais de serviços do CONTRATANTE. 

 
 
 CLÁUSULA QUARTA – MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO E 

DO RECEBIMENTO 

4.1 A execução do objeto obedecerá: 

4.1.1 Início da execução: execução dos serviços será iniciada a partir da emissão do 

contrato. 

4.1.2 Cronograma - Horários e locais da execução dos serviços:  
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4.1.2.1 Os serviços serão executados no endereço da Rua Vigando Koch nº 69, 

Bairro Centro, São Bento do Sul/SC, das 17:00h as 23:00h de segunda a sexta feira e em 

alguns eventos esporádicos, conforme demanda.  

 
 

Lote Item Descrição Escala de Trabalho 
Quantitativo de 

Postos 

1 1 
Vigilância 

desarmada 

Serviços de Vigilância Patrimonial 

Desarmada: 

a) Dias úteis (segunda a sexta feira): das 

17h00min às 23h00min; 

OBS: Em eventos esporádicos como a 
Schlachtfest. 

1 

 
4.1.2.2 A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos 

Estudos Preliminares, abrange, em resumo, a contratação de empresa especializada na 

prestação do serviço de vigilância patrimonial, de forma desarmada, envolvendo 1 (um) posto 

de trabalho, com a disponibilização de 1 (um) profissional Vigilante, devidamente capacitado e 

autorizado a desempenhar a função pela autoridade competente, fornecendo os insumos 

necessários, responsabilizando-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes.  

4.1.2.3 O Posto de Vigilância adotará as seguintes escalas de trabalho:  

A) Vigilância Patrimonial desarmada: De segunda-feira a sexta-feira, no 

horário das 17:00h às 23h.  

B) Eventos extras atendimento 24 horas ou conforme necessidade; 

 

4.1.3 Descrição dos procedimentos, das rotinas, dos métodos para a perfeita 

execução dos serviços: 

4.1.3.1 Os vigilantes deverão sempre portar os uniformes destinados pela 

empresa. 

4.1.3.2 Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente 

autorizadas e identificadas; 

4.1.3.3 Manter a segurança e a ordem em qualquer das dependências das 

instalações do Contratante, inclusive no estacionamento; 

4.1.3.4. Os equipamentos necessários à execução do serviço deverão ser 

fornecidos aos vigilantes ocupantes de cada posto, mediante recibo e sem ônus  
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para os empregados; 

4.1.3.5. Os equipamentos deverão ser substituídos, sem ônus para os 

empregados, salvo conduta dolosa ou culposa, sempre que houver perda, extravio, 

consumo, ou deterioração significativa, por iniciativa da Contratada ou no prazo fixado pela 

Contratante, que não poderá ser superior a 48 horas. 

           4.1.3.6. O Serviço contratado compreende a prestação dos serviços especializados 

de vigilância desarmada no posto especificado pela Contratante e envolve a alocação, pela 

Contratada, de mão de obra capacitada para: 

a. Exercer vigilância desarmada nas dependências da sede da Contratante, com a 

finalidade de prevenir, controlar e combater situações hostis à segurança do 

patrimônio público, de pessoas e de documentos, conforme instruções e normativa 

própria da Contratada. 

b. Preservar e salvaguardar o patrimônio público. 

c. Zelar pela segurança de todas as pessoas que frequentem, habitual ou 

esporadicamente, as dependências da Contratante, observando e comunicando ao 

fiscal técnico do contrato, movimentações consideradas suspeitas. 

d. Manter sob constante vigilância e controle a entrada e a saída de pessoas. 

e. Coibir, conforme instruções e normativa própria da Contratante, o ingresso de 

pessoas não autorizadas e a aglomeração de pessoas, mantendo-se alerta e 

comunicando imediatamente o fiscal do contrato. 

f. Comunicar imediatamente ao fiscal do contrato, qualquer condição de risco ou 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 

g. Adotar, em situações críticas, as instruções e a normativa própria da Contratante, 

bem como, subsidiariamente, as diretrizes do Manual do Vigilante, elaborado pela 

Associação Brasileira dos Cursos de Formação e Aperfeiçoamento de Vigilantes, 

aprovado pelo Departamento de Polícia Federal. 

h. Colaborar, em casos de emergência, com a evacuação das dependências da 

Contratante, visando à manutenção das condições de segurança e seguindo as 

instruções da Contratante e normativa própria da Contratada. 

i. Fazer uso dos equipamentos de segurança inerentes à função, sempre em estrita 

obediência aos preceitos legais e regulamentares, única e exclusivamente em 

legítima defesa, própria ou de terceiros, em estado de necessidade, próprio ou de 
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terceiros, ou na salvaguarda do patrimônio público, após esgotados todos os outros 

meios disponíveis para a solução da eventual situação de crise de segurança. 

j. Executar as rondas diárias conforme instruções e normativa própria da Contratante, 

verificando as dependências das instalações e adotando as providências e os 

cuidados necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da 

segurança e tranquilidade; 

k. Operar, conforme instruções e orientações, os equipamentos de segurança 

disponibilizados pela Contratada. 

l. Acompanhar eventos e reuniões realizados nas dependências da Contratante, sob 

orientação e coordenação do fiscal do contrato, inspecionando os locais antes e após 

sua realização. 

m. Realizar outras atividades de mesma natureza profissional e grau de complexidade, 

seguindo instruções e normativa própria da Contratante. 

 4.1.3.7 A Contratada ficará responsável pela organização e manutenção dos postos de 

vigilância, devendo: 

a. Manter em local específico o acondicionamento de arma de fogo, munições 

e outros equipamentos inerentes à função, ficando sob responsabilidade da 

Contratada; 

b. Disponibilizar e manter no posto todos os equipamentos e materiais 

necessários ao fiel desempenho do serviço de vigilância. 

c. Supervisionar frequentemente, conforme a legislação vigente e as 

instruções e orientações da Contratante, o desempenho do serviço de 

vigilância. 

d. Registrar e controlar diariamente a frequência e assiduidade dos ocupantes 

dos postos de vigilância; 

e.  A mão de obra alocada pela contratada para a execução do serviço de 

vigilância deverá ser devidamente instruída, capacitada e supervisionada 

para: 

f. Conhecer as missões do posto que ocupa, assim como a perfeita utilização 

dos equipamentos e acessórios inerentes à função, bem como os demais 

equipamentos de segurança colocados à disposição. 

g. Assumir o posto diariamente devidamente uniformizado e com aparência 

pessoal adequada e compatível com a função. 

h.  Ser pontual e assíduo, cumprindo rigorosamente os horários e as escalas 

de serviço e assumindo o posto munido dos equipamentos e acessórios  
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inerentes ao desempenho da função, devendo comunicar ao supervisor da 

Contratada, se possível com antecedência, necessidade de ausência ao 

serviço, decorrente de motivo de saúde ou de força maior. 

i. Registrar, conforme orientações, todas as ocorrências relativas ao posto em 

que estiver prestando serviço, mantendo atualizada toda a documentação 

do posto. 

4.1.3.8 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, pelo fiscal, 

mediante termos detalhados, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº 

13/2026 proposta e exigências contratuais. 

4.1.3.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº 

13/2026 e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

4.1.3.10 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante nota 

fiscal, devidamente atestada, datada e assinada pelo fiscal e gestor de contrato.Na hipótese da 

verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.2 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

4.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

5.1 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar de 12 de maio de 2026 até 12 de 

maio de 2027, observados os devidos créditos orçamentários, nos termos do Art. 105 e 106 da 

Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107 da referida Lei. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SEGURANÇA E DA QUALIDADE 

7.1 A CONTRATADA deverá garantir a segurança, higiene e boa técnica necessárias à 

preservação da integridade das pessoas, dos materiais e dos serviços.  

7.2 Para a execução eficiente dos serviços, a CONTRATADA somente deverá empregar 

pessoal competente e qualificado. 

7.3 O CONTRATANTE fiscalizará e poderá determinar a paralisação dos serviços quando 

julgar que as condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo 

respeitadas pela CONTRATADA. Este procedimento não servirá como justificativa para 

eventuais atrasos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR 

8.1 O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os preços previstos em sua proposta, que é 

parte integrante deste contrato. 

8.2 O valor total da contratação é de R$ 59.280,00 (cinquenta e nove mil duzentos e oitenta 

reais), sendo o valor mensal de R$ 4.940,00 (quatro mil novecentos e quarenta reais), já 

incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários para a perfeita 

execução integral do objeto contratado. 

8.3 Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para o fornecimento 

dos serviços objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 

pagamento adicional devido a erro ou má interpretação feita pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento, decorrente da prestação dos serviços será efetuado mediante crédito em 

conta corrente, de forma mensal, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento 

definitivo do serviço, mediante apresentação da respectiva documentação fiscal devidamente 

datada e assinada pelo fiscal da ata e autoridade competente, atestando a execução de forma 

satisfatória. 

9.1.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a 

Administração atestar a execução do objeto do contrato. 
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9.2 A CONTRATADA somente poderá emitir nota fiscal/fatura após a emissão da respectiva 

nota de empenho, que será realizado após o retorno deste Contrato assinado ao 

Departamento de Compras desta Casa de Leis. 

9.3 A CONTRATADA emitirá nota fiscal e enviará a CONTRATANTE, a qual dará o aceite 

definitivo no recebimento do objeto, após a devida conferência pelo servidor responsável pelo 

recebimento. 

  9.3.1 O recebimento definitivo se dará mediante nota fiscal, devidamente atestada 

(datada e assinada) pelo fiscal de contrato e autoridade competente. 

9.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE; 

9.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

9.7 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal. 

9.8 Previamente à emissão de nota de empenho e o pagamento, a Câmara deverá 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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9.9 Sendo constatado vícios na execução dos serviços ou a inexecução parcial do 

contrato, o Gestor do Contrato emitirá a CONTRATADA uma notificação requerendo a 

regularização das irregularidades conforme disposto na Resolução Nº 28/2024, sob pena das 

sanções previstas no artigo 156 da Lei Nº 14.133/2021, caso a irregularidade não seja sanada 

no prazo estipulado em notificação, ou apresentada defesa escrita no mesmo prazo 

estabelecido." 

9.10  "Constatando-se, situação de irregularidade da CONTRATADA, o Gestor do 

Contrato emitirá uma notificação requerendo a regularização das irregularidades conforme 

disposto na Resolução Nº 28/2024, sob pena das sanções previstas no artigo 156 da Lei Nº 

14.133/2021, caso a irregularidade não seja sanada no prazo estipulado em notificação, ou 

apresentada defesa escrita no mesmo prazo estabelecido." 

9.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

9.12 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada a CONTRATADA a ampla defesa.  

9.13  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

9.13.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.14 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.15 A contratada fica obrigada a emitir NOTA FISCAL ELETRÔNICA e encaminhar 

ao Setor de Compras Câmara Municipal. O arquivo da Nota Fiscal Eletrônica deverá ser 

encaminhado para o endereço eletrônico: contabilidade@saobentodosul.sc.leg.br e ou 

compras@saobentodosul.sc.leg.br. 

9.16 Para fornecedores do Município de São Bento do Sul - SC a partir de 01 de 

janeiro de 2021 a Nota fiscal Eletrônica se torna obrigatória, de acordo com o disposto no  
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Decreto Municipal nº 976 de 26 de janeiro de 2012, Lei Municipal nº 4143 de 13 de setembro 

de 2019, parágrafo 2º (altera a Lei nº 2909 de 08 de novembro de 2011). 

9.17  A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de Vereadores 

de São Bento do Sul, CNPJ 83.536.854/0001-14. 

9.18  A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos  

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

9.19  Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 

não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

9.20 Conforme Decreto Municipal Nº 2200/2023, os órgãos públicos da Administração 

Pública Direta, as Autarquias e as Fundações do Município de São Bento do Sul - SC, ficam 

obrigados, a efetuar as retenções na fonte do Imposto de renda (IR) sobre os pagamentos que 

efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 

inclusive obras, com base no Anexo I da Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012. 

9.21 Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na fonte os pagamentos 

realizados nas hipóteses estabelecidas no artigo 4º da Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012. 

 

9.23 Excetuam-se as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 

Simples Nacional, conforme Resolução CGSN Nº 140/2018, quando não indicar no campo 

destinado às informações complementares ou, em sua falta, no corpo do documento a 

expressão "Documento Emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional". 

9.24 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção 

dispostas na Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012, e as alterações posteriores, sob pena de 

não aceitação por parte dos órgãos públicos da Administração Direta do Município de São 

Bento do Sul - SC." 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO DE PREÇOS 

10.1 Com objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE 

promoverá o reajuste de preços mediante apostila, e aplicará o índice IPCA de acordo com a 

Lei Municipal Complementar nº 001/2021. Ainda, o termo inicial será a data do orçamento 

estimado realizado na etapa preparatória, ou seja, será considerada a data de 18 de fevereiro  
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de 2026, desde que decorrido no mínimo 1 (um) ano de referido marco temporal. 

10.1.1 Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.1.2 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 

o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida. 

10.2 A repactuação de preços (voltada para serviços contínuos com dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra) também ocorrerá mediante 

apostila, e terá como termo inicial no mínimo 1 (um) ano da apresentação das propostas. 

10.3 A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação da 

CONTRATADA ou do CONTRATANTE, a qualquer tempo durante a vigência do Contrato, com 

objetivo de restabelecer a relação econômico-financeira entre as partes, será formalizada 

mediante aditivo, observando o disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133/2021. 

10.4  O pedido realizado pela CONTRATADA para revisão de preços será pela 

fiscalização e gestão do contrato, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a partir da data do 

protocolo. 

10.5  A emissão de nota de empenho ou ordem de fornecimento, não configurará óbice 

para analisar o pedido de revisão. 

10.6  A execução do objeto ou a extinção do Contrato, não configurará óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que a revisão poderá ser 

concedida por meio de termo indenizatório. 

10.7  Para pedidos de revisão realizados antes da vigência do Contrato, produzirá seus 

efeitos após o início da vigência. 

10.8 No caso de existência de garantia da execução, nos termos do § 1º do art. 96 da 

Lei 14.133/2021, a CONTRATADA deverá promover a complementação da garantia, no prazo 

de 5 dias corridos. 

10.9 As comunicações sobre atualização de preços ocorrerão entre o Gestor do 

Contrato e o Preposto da CONTRATADA, conforme os dados apresentados no preenchimento  
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da proposta no Anexo VI do Edital de Pregão Eletrônico nº 13/2026. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

11.1.1 Emitir de nota de empenho quando da necessidade da contratação, a fim de 

gerenciar os respectivos quantitativos; 

11.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº 13/2026 e seus anexos; 

11.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados com as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº 13/2026 e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

11.1.4 Comunicar ao preposto da contratada, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no objeto contratual, para que sejam promovidas as 

substituições, reparações ou correções;  

11.1.5 Realizar a fiscalização do Contrato através de servidor especialmente 

designado e de seu substituto que exercerá todas as atribuições compatíveis com a fiscalização 

conforme memorando de designação de fiscal de contrato. 

11.1.6 Realizar a gestão do Contrato através de servidor especialmente 

designado que exercerá as atribuições compatíveis com a gestão, conforme disposto no 

memorando de designação de gestor de contrato. 

11.1.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

11.1.8 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação 

do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital de Pregão Eletrônico nº 13/2026 e seus 

anexos; 

11.1.9 Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado, 

principalmente em relação aos valores praticados e indicar a necessidade da realização do 

reajuste, de repactuação e da revisão de valores; 

11.1.10 Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e 

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado no Contrato, Edital de Pregão Eletrônico nº 13/2026 e anexos;  

11.1.11 O Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelos 

fornecedores com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente Contrato,  
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ações dos fornecedores, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

12.1.1 Efetuar a prestação do serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão 

Eletrônico nº 13/2026 e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;  

12.1.2 Assinar o Contrato no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do 

recebimento da comunicação; 

12.1.3 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital de Pregão Eletrônico 

nº 13/2026, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

12.1.4 Atender rigorosamente as cláusulas contratuais; 

12.1.5 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do objeto; 

12.1.6 Alocar os empregados habilitados e necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais; 

12.1.7 Manter o local de trabalho limpo e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina; 

12.1.8 Apresentar os empregados devidamente identificados com uniforme e 

crachá; 

12.1.9 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional; 

12.1.10 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 

e legislação; 

12.1.11 Responsabilizar-se pela segurança, mão de obra, eficiência, materiais e 

equipamentos utilizados na execução dos serviços; 

12.1.12 Atender às normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas e as demais aplicáveis ao objeto contratado; 

12.1.13 Responsabilizar-se pelas despesas e todos os encargos decorrentes da 

execução dos serviços do objeto; 
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12.1.14 Responsabilizar-se pelos danos causados ao contratante e a terceiros 

decorrentes da execução dos serviços contratados, causados por culpa ou dolo, inclusive 

acidentes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o contratante de todas as 

reclamações que possam surgir. 

12.1.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.1.16 Substituir, reparar, corrigir, ou refazer, às suas expensas, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato o serviço com avarias ou defeitos quando se verificarem vícios ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

12.1.17 Garantir, durante a execução dos serviços, a proteção e conservação dos 

serviços executados, de forma que seja mantida sua integridade; 

12.1.18 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo 

a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações do 

Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº 13/2026, no prazo determinado. 

12.1.19 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 

de Pregão Eletrônico nº 13/2026; 

12.1.20 Aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias; 

12.1.21 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização 

ou gestão do contrato; 

12.1.22 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência de qualquer fato anormal, acidente que se verifique no local dos 

serviços ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do serviço em partes ou no 

todo, com a devida comprovação; 

12.1.23 Promover, no prazo estipulado, a complementação da garantia de 

execução, quando for o caso, após ocorrer o reajuste, a repactuação ou a revisão de preços 

registrados; 

12.1.24 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

Termo de Referência. 
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12.1.25 Acatar todas as orientações do contratante, emanadas pelo gestor e fiscal 

do Contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 A Contratada, será responsabilizada administrativamente, nos termos da lei, 

pelas seguintes infrações:  

14.1.1 Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

14.1.2 Deixar de entregar a documentação exigida; 

14.1.3 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

14.1.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

14.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 A Câmara poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1 advertência;  

14.2.2 multa; 

14.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.3 A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade da 

infração cometida, assim, a Câmara considerará: 

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4 A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

14.5 A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta 

Lei. 

14.6 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4 e 14.1.5 a 

multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

14.7 Para as infrações previstas nos itens 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8, 14.1.9 e 14.1.10 a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.7.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.7.2 Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.8 É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções 

dispostas nos incisos do artigo 156 da Lei nº 14.133/21. 

14.9 O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de  

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.10 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º do art.156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de  
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responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.11.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

14.12 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

14.12.1 interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 

refere o caput do art. 158 da Lei nº 14.133/21; 

14.12.2 suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013; 

14.12.3 suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

14.13 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1 O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

15.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.2.3 Indenizações e multas. 
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15.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório.  

15.4 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 

à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, a 

CONTRATANTE poderá reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado 

decorrentes do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 

seguinte Dotação   Orçamentária:  

       Referência: 17 

Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores 

        Unidade: 001 - Câmara de Vereadores 

Tipo Ação: Atividade - Ação: 2010 –  

Funcional: Funcional: 0001.0031.0001 - [ Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores  

Elemento: 3339037000000000000 - [ Locação de mão de obra ] 

        Vínculo: 150070000100 - Recursos Ordinários 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

17.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Servidor Ronnie 

Albert Zulauf, matrícula nº 252, CPF nº 018.xxx.xxx- 01 lotado na Câmara de Vereadores de 

São Bento do Sul, designado como Fiscal de Contrato, e pelo presidente sr. Gilmar Luis 

Pollum, CPF nº xxx.608.329-xx, designado como Gestor de Contrato, representantes desta 

Casa de Leis, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos na Lei nº 

14.133/2021 e Resolução nº 28/2024, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

18.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da 

Lei nº 14.133/2021. 
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18.2 O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 

unilateralmente pela Administração, quando: 

18.2.1 Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos; 

18.2.2 Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 

14.133/21; 

18.3 As alterações qualitativas e quantitativas observarão os requisitos dispostos no 

art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 
19.1 Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Contrato é competente o foro da 

Comarca de São Bento do Sul – SC. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICIDADE 

 
20.1 O Contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

no portal da transparência da Câmara de Vereadores de São Bento do Sul – SC e demais 

termos e condições previstas na Resolução nº 28/2024. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - OUTRAS DISPOSIÇÕES  
 

21.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão 

decididos pelas partes, no que couber, segundo as disposições da Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações posteriores, bem como nos regulamentos municipais. 

 
 
Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que servirá de instrumento 

para fins de contratação. 
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São Bento do Sul, 11 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
GILMAR LUIS POLLUM                                    ORGANIZAÇÕES PLENA  
  Presidente                                                      SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA ME                     
                                                                      Contratada  
                                                                     
                       
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 
Ronnie Albert Zulauf          Miriam Regina Schwetler Filipp                              
    Diretor Geral                            Diretora de Gestão de Materiais e Patrimônio 

 

             
 
 
 
 
 
 
 

VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA 

Diego Varela de Jesus 

OAB/SC nº 67.943-A suplementar 

Assessor Jurídico 
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